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1)0 RIO GRANDE DO SI: b 
MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 16 de setembro de 1957 

OFICIO 

Nº 180 

Sr. Presidente 

A 
Estamos enviando a Douta Camara de Vereadores' 

o Projeto de Lei nQ 138 que, CONCEDE UM AUXILIO 7-1 5g OLIMPIADA BANC1= 
RIA, a ser realizada em nossa cidade. 

Em virtude de tratar-se de um certame inédito 
em nosso Município, cujos resultados serao de real valor para a nossa 
comuna, pois, sem duvida, os ilustres visitantes, tornar-se-ao propa-

gadores dos nossos produtos e da nossa Urbs, propiciando, também, o 
turismo em nossa terra, comercio de que tanto necessitamos. 

Pelo exposto, somos de parecer que devera ser 
aprovado o presente Projeto de Lei e aproveitamos o ensejo para rei-
terar a V.S. os protestos de alto apreço e distinta consideraça.o. 

(1744 

JOSE MARIO MONACO 

PREFEITO 

SUA SENHORIA O SENHOR ANACLETO ADORINDO TEDESCO 

DD. Presidente da Cmara de Vereadores 
NESTA CIDADE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N 2  138 

de 11 de setembro de 1957 

CONCEDE UM AUXILIO DE CR$20.000,00 
(VINTE MIL CRUZEIROS) NA 5 OLIMPÍA-
DA BANCÁRIA E ABRE UM CREDITO ESPE-
CIAL.- 

JOSá TIARIO MOMACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono 

Lei seguinte: 
Arte 12  - Fica concedido um auxilio de CR$ 20.000,00 (vint 

il cruzeiros) a 5g Olimpiada Bancaria. 

Arte 22  - Fica aberto o Credito Especial de CR$20.000,00 
mil cruzeiros) sob código 65.8.98.4 - Contribuições e Auxilios, 

atendimento da despesa de que trata o artigo anterior. 
Arte 32  - Ocredito de que trata o artigo 22, terá por cobe 

a maior arrecadação que se verificar durante o exercício, assegu-

o equilibrio orçamentário. 

Arte 42  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-

revogadas as disposições em contrario. 
GABINETE DO PREFEITO .IILUIJIPAL, EM 11 DE SETEMBRO DE 1957.- 

))2,414.A.c 

JOÚ MARIO MONACO 
PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a fi. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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